
SENADO FEDERAL

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda tropical na cidade de 
Petrolina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o De-

creto s/nº, de 29 de setembro de 2000, que renova 
por 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1993, a 
concessão da Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical na 
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 1.419, DE 2000

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, sub-
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa-
nhada de exposição de motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do decreto 
de 29 de setembro de 2000, que “Renova concessão 
das entidades que menciona, para explorar serviços 
de radiodifusão, e dá outras providências”. As entida-
des mencionadas são as seguintes:

1 – Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., 
originariamente Rádio Educadora Sampaio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios-AL (onda média);

2 – Rádio Anhangüera S/A, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Goiânia-GO (onda 
média);

3 – Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novembro 
de 1993, na cidade de Goiânia-GO (onda média);

4 – Rádio Buriti Ltda., originariamente Rádio Di-
fusora Brasileira S/A, a partir de 1º de maio de 1994, 
na cidade de Rio Verde-GO (onda média);

5 – Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Juiz 
de Fora-MG (onda média);

6 – Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir 
de 1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana-PR 
(onda média);

7 – Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba-PR (onda 
média);

8 – Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva-PR (onda 
média);

9 – Difusoras de Pernambuco Ltda., originaria-
mente Empresa Jornal do Comércio S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro-PE 
(onda média);

10 – Difusoras de Pernambuco Ltda., originaria-
mente Empresa Jornal do Comércio S/A, a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira-PE 
(onda média);

11 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na ci-
dade de Petrolina-PE (onda média);

12 – Rádio Clube de Pernambuco S/A, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife-PE (onda 
média);
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13 – Rádio Tamandaré S/A, a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Recife-PE (onda média);

14 – Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife-PE (onda média);

15 – Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Campos-RJ 
(onda média);

16 – S/A Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro-RJ (onda média);

17 – Rádio Rural de Concórdia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia-SC 
(onda média);

18  – Rádio Cultura AM S/A, originariamente Rá-
dio Anita Garibaldi S/A, a partir de 1º de novembro de 
1993, na cidade de Florianópolis-SC (onda média);

19 – Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatuba-
SP (onda média);

20 – Rádio Educadora de Campinas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campinas-
SP (onda média);

21 – Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
originariamente Rádio Emissora Convenção de Itu S/
A, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de 
Itu-SP. (onda média);

22 – Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 1º 
de maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes-SP 
(onda média);

23 – Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., ori-
ginariamente Rádio e Televisão Bandeirantes S/A, a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo-SP (onda média);

24 – Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis-
SC (ondas curtas);

25 – Fundação Casper Líbero, a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de São Paulo-SP (on-
das curtas);

26 – Fundação Nossa Senhora do Rosário, ori-
ginariamente Rádio Educadora de Bragança Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança-
PA (onda tropical); e

27 – Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade 
de Petrolina-PE (onda tropical).

Brasília, 5 de outubro de 2000. – Marco Maciel.

EM Nº 370/MC

Brasília, 14 de setembro de 2000

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica,
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso projeto de decreto que trata da renovação de 

concessões, outorgadas às entidades abaixo relacio-
nadas, para explorar serviço de radiodifusão, nas lo-
calidades e Unidades da Federação indicadas:

• Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas (Processo nº 53610.000148/94);

• Rádio Anhangüera S/A, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda media, na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000236/93);

• Rádio Riviera Ltda., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Goiânia, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000410/93);

• Rádio Buriti Ltda., concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Rio Verde, Estado de Goiás (Processo nº 
29670.000455/93);

• Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., con-
cessionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais (Processo nº 50710.000746/93);

• Rádio Cultura de Apucarana Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Apucarana, Estado do Paraná (Processo 
nº 53740.000026/94);

• Rádio Cidade de Curitiba Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000002/94);

• Rádio Jaguariaíva Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda media, na ci-
dade de Jaguariaíva, Estado do Paraná (Processo nº 
53740.000034/93);

• Difusoras de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Limoeiro, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000445/93);

• Difusoras de Pernambuco Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Pesqueira, Estado de Pernambuco (Proces-
so nº 29103.000444/93);

• Fundação Emissora Rural A Voz do São Fran-
cisco, concessionária de serviço de radiodifusão sono-
ra em onda média, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000204/93);

• Rádio Clube de Pernambuco S/A, concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco (Processo 
nº 29103.000028/93);

• Rádio Tamandaré S/A., concessionária de ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida-
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de de Recife, Estado de Pernambuco (Processo nº 
29650.000014/93);

• Sociedade Rádio Emissora Continental do Re-
cife Ltda., concessionária de serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco (Processo nº 29103.000448/93);

• Rádio Cultura Fluminense Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Campos, Estado do Rio de Janeiro (Proces-
so nº 53770.000251/93);

• S/A Rádio Tupi, concessionária de serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (Processo 
nº 50770.000119/93);

• Rádio Rural de Concórdia Ltda., concessionária 
de serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina (Pro-
cesso nº 50820.000624/93);

• Rádio Cultura AM S/A, concessionária de servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Florianópolis, Estado de Santa Catarina (Processo 
nº 50820.000633/93);

• Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.001000/93);

• Rádio Educadora de Campinas Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Campinas, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000940/94);

• Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
concessionária de serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Itu, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000807/93);

• Rádio Diário de Mogi Ltda., concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na ci-
dade de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo (Pro-
cesso nº 50830.000097/93);

• Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(Processo nº 50830.000966/93);

• Sociedade Rádio Guarujá Ltda., concessioná-
ria de serviço de radiodifusão sonora em onda curta, 
na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina 
(Processo nº 50820.000540/93);

• Fundação Cásper Líbero, concessionária de 
serviço de radiodifusão sonora em onda curta, na ci-
dade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo 
nº 50830.000993/93);

• Fundação Nossa Senhora do Rosário, conces-
sionária de serviço de radiodifusão sonora em onda 

tropical, na cidade de Bragança, Estado do Pará (Pro-
cesso nº 50720.000226/93);

• Fundação Emissora Rural A Voz do São Francis-
co, concessionária de serviço de radiodifusão sonora 
em onda tropical, na cidade de Petrolina, Estado de 
Pernambuco (Processo nº 29103.000016/93).

2. Observo que a renovação do prazo de vigência 
das outorgas para explorar serviços de radiodifusão é 
regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, e no Decreto nº 88.066, de 26 
de janeiro de 1983, que a regulamentou.

3. Cumpre ressaltar que os pedidos foram analisa-
dos pelos órgãos técnicos deste Ministério e conside-
rados de acordo com os dispositivos legais aplicáveis, 
demonstrando possuir as entidades as qualificações 
necessárias à renovação da concessão.

4. Nessa conformidade, e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su-
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do art. 223 da Constituição.

Respeitosamente, – Pimenta da Veiga, Ministro 
de Estado das Comunicações.

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2000

Renova concessão das entidades que 
menciona, para explorar serviços de radio-
difusão, e dá outras providências.

O Presidente da República, no uso das atribuições 
que lhe conterem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, 
da Constituição, 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, e 6º da Lei nº 5.785, de 23 de junho 
de 1972, e tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso 
I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983.

Decreta:
Art. 1º Fica renovada a concessão das entida-

des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em onda media:

I. Empresa de Comunicação Sampaio Ltda., a 
partir de 1º de maio de 1994, na cidade de Palmeira 
dos Índios, Estado de Alagoas, outorgada originaria-
mente a Rádio Educadora Sampaio Ltda., atualmente 
denominada Sampaio Rádio e Televisão Ltda., conforme 
Portaria CONTEL nº 131, de 25 de novembro de 1964, 
renovada pelo Decreto nº 91.670, de 20 de setembro 
de 1085, e transferida pelo Decreto de 18 de julho de 
1997, para a concessionária de que trata este inciso 
(Processo nº 53610.000148/94);

II. Rádio Anhangüera S.A., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goi-
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ás, outorgada pelo Decreto nº 37.333, de 13 de maio 
de 1955, e renovada pelo Decreto nº 89.472, de 21 de 
março de 1984 (Processo nº 29670.000236/93);

III. Rádio Riviera Ltda., a partir de 1º de novem-
bro de 1993, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, 
outorgada pelo Decreto nº 926, de 27 de abril de 1962, 
e renovada pelo Decreto nº 89 534, de 9 de abril de 
1984 (Processo nº 29670.000410/93),

IV. Rádio Buriti Ltda., a partir de 1º de maio de 
1994, na cidade de Rio Verde, Estado de Goiás, outor-
gada originariamente à Rádio Difusora Brasileira S.A., 
pela Portaria MVOP nº 285, de 28 de maio de 1956, 
transferida para a Rádio Difusora de Rio Verde Ltda., 
mediante Portaria nº 63, de 23 de abril de 1981, reno-
vada pelo Decreto nº 89.592, de 27 de abril de 1984, 
transferida para a Rádio Sudoeste AM Ltda., confor-
me Decreto nº 93.576, de 13 de novembro de 1986, 
e transferida para a concessionária de que trata este 
inciso pelo Decreto de 04 de junho de 1996 (Processo 
nº 29670.000455/93);

V. Sociedade Mineira de Radiodifusão Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Juiz 
de Fora, Estado de Minas Gerais, outorgada pelo De-
creto nº 48.089, de 8 de abril de 1960, e renovada 
pelo Decreto nº 89.231, de 22 de dezembro de 1983 
(Processo nº 50710.000746/93);

VI. Rádio Cultura de Apucarana Ltda., a partir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Apucarana, Esta-
do do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 668, 
de 24 de novembro de 1958, e renovada pelo Decre-
to nº 91.822, de 22 de outubro de 1985 (Processo nº 
53740.000026/94);

VII. Rádio Cidade de Curitiba Ltda., a parir de 
1º de maio de 1994, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, outorgada pela Portaria MVOP nº 719, 
de 2 de setembro de 1955, e renovada pelo Decre-
to nº 90.278, de 3 de outubro de 1984 (Processo nº 
53740.000002/94);

VIII. Rádio Jaguariaíva Ltda., a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, outorgada pelo Decreto nº 850, de 6 de abril 
de 1962, e renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983 (Processo nº 53740.000034/93);

IX. Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Limoeiro, Estado 
de Pernambuco, originariamente outorgada à Empresa 
Jornal do Comércio S.A., mediante Decreto nº 38.564, 
de 13 de janeiro de 1956, transferida para a Emisso-
ras Guararapes Ltda., conforme Decreto nº 82.789, 
de 4 de dezembro de 1978, e renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 
Decreto nº 91.385, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000445/93);

X. Difusoras de Pernambuco Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Pesqueira, 
Estado de Pernambuco, originariamente outorgada à 
Empresa Jornal do Comércio S.A., mediante Decreto 
nº 27.901, de 21 de março de 1950, transferida para a 
Emissoras Guararapes Ltda., pelo Decreto nº 82.788, 
de 4 de dezembro de 1978, renovada e transferida 
para a concessionária de que trata este inciso pelo 
Decreto nº 91.386, de 1º de julho de 1985 (Processo 
nº 29103.000444/93);

XI. Fundação Emissora Rural A Voz do São Fran-
cisco, a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade 
de Petrolina, Estado do Pernambuco, mediante De-
creto nº 821, de 02 de abril de 1962, e renovada pelo 
Decreto nº 92.775, de 12 de junho de 1986 (Processo 
nº 29103.000204/93);

XII. Rádio Clube de Pernambuco S.A., a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Recife, Esta-
do de Pernambuco, outorgada pelo Decreto nº 402, 
de 31 de outubro de 1935, e renovada pelo Decre-
to nº 89.778, de 13 de junho de 1984 (Processo nº 
29103.000028/93);

XIII. Rádio Tamandaré S.A., a partir de 1º de maio 
de 1993, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 
outorgada pelo Decreto nº 27.634, de 27 de dezembro 
de 1949, e renovada pelo Decreto nº 94.181, de 06 de 
abril de 1987 (Processo nº 29650.000014/93)

XIV. Sociedade Rádio Emissora Continental do 
Recife Ltda., a partir de 1º de novembro de 1993, na 
cidade de Recife, Estado de Pernambuco, outorgada 
pelo Decreto nº 43.901, de 13 de junho de 1958, e re-
novada pelo Decreto nº 90.418, de 8 de novembro de 
1984 (Processo nº 29103.000448/93);

XV. Rádio Cultura Fluminense Ltda., a partir de 1º 
de novembro de 1993, na cidade de Campos, Estado 
do Rio de Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 1.116, 
de 25 de setembro de 1936, e renovada pelo Decre-
to nº 91.750, de 04 de outubro de 1985 (Processo nº 
53770.000251/93);

XVI. S.A. Rádio Tupi, a partir de 1º de maio de 
1993, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, outorgada pelo Decreto nº 29.238, de 29 de 
janeiro de 1951, e renovada pelo Decreto nº 89.510, de 
4 de abril de 1984 (Processo nº 50770.000119/93);

XVII. Rádio Rural de Concórdia Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Concórdia, Es-
tado de Santa Catarina, originariamente outorgada à 
Rádio Rural de Concórdia Ltda., mediante Decreto nº 
47.807, de 20 de fevereiro de 1960, transferida para a 
Fundação Rádio Rural, conforme Decreto nº 86.269, de 
6 de agosto de 1981, renovada pelo Decreto nº 88.581, 
de 2 de agosto de 1983, e transferida conforme Decreto 
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de 25 de maio de 1999, para a concessionária de que 
trate este inciso (Processo nº 50820.000624/93);

XVIII. Rádio Cultura AM S.A., a partir de 1º de 
novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, originariamente outorgada à Rádio 
Anita Garibaldi S.A. pelo Decreto nº 37.336, de 12 de 
maio de 1955, transferida para a Rádio e Televisão Cul-
tura S.A., conforme Decreto nº 77.627, de 9 de março 
de 1976, renovada pelo Decreto nº 89.007, de 16 de 
novembro de 1983, e transferida para a concessionária 
de que trata este inciso pelo Decreto de 17 de julho de 
1995 (Processo nº 50820.000633/93);

XIX. Rádio Cultura de Araçatuba Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Araçatu-
ba, Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 
38.086, de 12 de outubro de 1955, e renovada pelo 
Decreto nº 89.472, de 21 de março de 1984 (Processo 
nº 50830.001000/93);

XX. Rádio Educadora de Campinas Ltda., a partir 
de 1º de novembro de 1993, na cidade de Campinas, 
Estado de São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 1.238, 
de 25 de junho de 1962, e renovada pelo Decreto nº 
93.261, de 17 de setembro de 1986 (Processo nº 
50830.000940/93);

XXI. Rádio Emissora Convenção de Itu S/C Ltda., 
a partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de Itu, 
Estado de São Paulo, outorgada originariamente à Rá-
dio Emissora Convenção de Itu S.A., conforme Decre-
to nº 22.387, de 31 de dezembro de 1946, renovada 
pelo Decreto nº 91.746, de 04 de outubro de 1985, e 
transferida pelo Decreto de 9 de agosto de 1996, para 
a concessionária de que trata este inciso (Processo nº 
50830.000807/93);

XXII. Rádio Diário de Mogi Ltda., a partir de 1º de 
maio de 1993, na cidade de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, outorgada pela Portaria MVOP nº 867, 
de 30 de setembro de 1946, e renovada pelo Decre-
to nº 91.748, de 4 de outubro de 1985 (Processo nº 
50830.000097/93);

XXIII. Rádio e Televisão Bandeirantes Ltda., a 
partir de 1º de novembro de 1993, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, outorgada originariamente 
à Rádio e Televisão Bandeirantes S.A., pelo Decreto nº 
1.239, de 25 de junho de 1962, renovada pelo Decre-
to nº 91.746, de 4 de outubro de 1985, e autorizada a 
mudar a sua denominação social e tipo societário para 
a atual, conforme Portaria nº 43, de 4 de fevereiro de 
1987 (Processo nº 50830.000966/93).

Art. 2º Fica renovada a concessão das entida-
des abaixo mencionadas, para explorar, sem direito 
de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em ondas curtas:

I. Sociedade Rádio Guarujá Ltda., a partir de 
1º de novembro de 1993, na cidade de Florianópolis, 
Estado de Santa Catarina, outorgada pelo Decreto nº 
38.569, de 14 de janeiro de 1956, e renovada pelo De-
creto nº 88.890, de 19 de outubro de 1983 (Processo 
nº 50820.000540/93);

II. Fundação Cásper Líbero, a partir de 1º de no-
vembro de 1993, na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, outorgada pelo Decreto nº 31.057, de 30 de 
junho de 1952, e renovada pelo Decreto nº 91.747, de 4 
de outubro de 1985 (Processo nº 50830.000993/93).

Art. 3º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
1º de maio de 1993, a concessão para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em onda tropical:

I. Fundação Nossa Senhora do Rosário, a partir 
de 1º de maio de 1993, na cidade de Bragança, Estado 
do Pará, outorgada originariamente à Rádio Educadora 
de Bragança Ltda., renovada pelo Decreto nº 91.744, 
de 4 de outubro de 1985, e transferida pelo Decreto 
de 23 de janeiro de 1997, para a concessionária de 
que trata este inciso (Processo nº 50720.000226/93);

II. Fundação Emissora Rural A Voz do São Francis-
co, a partir de 1º de maio de 1993, na cidade de Petrolina, 
Estado de Pernambuco, outorgada pelo Decreto nº 820, de 
2 de abril de 1962, e renovada pelo Decreto nº 92.776, de 
12 de junho de 1986 (Processo nº 29103.000016/93).

Art. 4º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cujas concessões são renovadas por este Decreto, re-
ger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 5º A renovação da concessão somente produ-
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de setembro de 2000; 179º da Inde-
pendência e 112º da República. – FERNANDO HEN-
RIQUE CARDOSO – Pimenta da Veiga.

PARECER CONJUR/MC Nº 1.142/2000

Referência: Processo nº 29103.000016/93

Origem: Delegacia do MC no Estado do Pernambuco

Interessada: Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco

Assunto: Renovação de outorga.

Ementa: Concessão para explorar serviço de radio-
difusão sonora em onda tropical, cujo prazo teve seu 
termo em 1º de maio de 1993. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária.
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Conclusão: Pelo deferimento do pedido.

Trata o presente processo de pedido de renova-
ção de concessão, formulado pela Fundação Emisso-
ra Rural A Voz do São Francisco, concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda tropical, na 
cidade de Petrolina, Estado do Pernambuco.

2. A outorga em questão foi originariamente de-
ferida à Emissora Rural a Voz do São Francisco Ltda., 
conforme Decreto nº 820, de 2 de abril de 1962, trans-
ferida para a Fundação Emissora Rural A Voz do São 
Francisco, pelo Decreto nº 78.026, de 12 de julho de 
1976 e renovada, por dez anos, a partir de 1º de maio 
de 1983, pelo Decreto nº 92.776, de 12 de junho de 
1986, cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991.

3. O assunto foi objeto de análise pela Delegacia do 
MC no Estado de Pernambuco, tendo aquela Delegacia 
concluído favoravelmente ao pleito, consoante Parecer 
Jurídico nº 64/96, de fls. 33, dos autos, que comple-
mentamos, tendo em vista que, após a sua emissão, foi 
aprovado, pela Portaria nº 11, de 20 de março de 1998, 
novo quadro diretivo da entidade, a saber:

Diretor Presidente:  Dom Paulo Cardoso da Silva
Diretor Administrativo:  Pe. Antônio M. de Carvalho
Diretor Secretário:  Pe. José de Castro

4. No que respeita ao incidente de intempesti-
vidade do requerimento apontado no parecer acima 
citado, observamos que houve equívoco da DMC/PE 
ao avaliar a questão, tendo em vista que considerou a 
data do requerimento em 22 de junho de 1993 quan-
do, efetivamente, o pedido foi protocolizado em 22 de 
janeiro de 1993, conforme carimbo mecânico de pro-
tocolo constante na capa destes autos.

5. A outorga original está amparada juridicamente 
nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e 
o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pedido de sua 
renovação foi apresentado na forma devida, no prazo 
legal e com a documentação hábil.

6. Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como deferi-
do, porquanto não decidido ao termo da respectiva con-
cessão ou permissão, sendo permitido o funcionamento, 
em caráter precário, dos serviços outorgados e não reno-
vados em tempo hábil, concluindo-se, dessa forma, que a 
terminação do prazo da concessão ou pendência da sua 
renovação, a curto ou a longo prazo, não determinam, 
necessariamente, a extinção do serviço prestado.

7. Isto posto, mantenho o entendimento do citado 
Parecer, propondo o encaminhamento dos presentes 
autos ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunica-
ções, acompanhados de minuta dos atos de renovação 
correspondentes – Exposição de Motivos e Decreto 
– com vistas ao encaminhamento para o Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República, autoridade com-
petente para conhecer e decidir do pedido.

8. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, consoante dispõe o § 3º do 
art. 223 da Constituição, para que o ato de renovação 
possa produzir seus efeitos legais.

Brasília, 29 de agosto de 2000. – Zilda Beatriz 
Silva de Campos Abreu, Advogada.

De acordo. Submeto à Senhora Consultora Ju-
rídica.

Brasília, 29 de agosto de 2000. –_Maria da Glória 
Tuxi F. dos Santos, Coordenadora-Geral de Assuntos 
Jurídicos de Comunicações.

(À Comissão de Educação – decisão 
terminativa.)
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